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ACÓRDÃOS E RESOLUÇÕES

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO TRE-PB Nº 34/2025

PUBLICAÇÃO EM : 12/11/2025

Altera dispositivos da Resolução TRE-PB nº 4/2024, de 05 de fevereiro de 2024, que regulamenta
a aplicação da Resolução TSE n. 23.709/2022, de 1º de setembro de 2022, no âmbito da Justiça
Eleitoral da Paraíba.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições conferidas por
meio do art. 23, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, e considerando as deliberações
contidas no Processo SEI nº ,0007511-11.2025.6.15.8000
RESOLVE:
Art. 1º A Resolução TRE-PB nº 4/2024, de 05 de fevereiro de 2024, que regulamenta a aplicação
da Resolução TSE n. 23.709/2022, de 1º de setembro de 2022, no âmbito da Justiça Eleitoral da
Paraíba, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 7º A intimação da parte credora, relativamente a créditos da União, para manifestar interesse
no cumprimento definitivo da decisão, dar-se-á da seguinte forma:
I- para créditos com valor igual ou superior ao estabelecido em Portaria Normativa PGU n.º 21, de
04 de julho de 2024, R$ 20.000,00 (vinte mil Reais), ou em outro instrumento normativo que venha
a substituí-la, a Advocacia Geral da União - AGU será intimada; e
II- para créditos com valor inferior ao estabelecido no inciso I, o Ministério Público Eleitoral será
intimado. (NR)
..................................
Art. 16. No caso das intimações previstas nos arts. 26 e 33 da Resolução TSE n. 23.709/2022, de
1º de setembro de 2022, a Secretaria Judiciária e da Informação ou Cartório Eleitoral fará constar a

expressa advertência de que, não efetuada a quitação no prazo legal, nos termos do art. 2, §2º da

http://www.tre-pb.jus.br/
https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2272609&id_procedimento_atual=2272609&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001278&infra_hash=5f9d4901c03b6748514ac07394314d141a3e1d2548b86356beada829a1db7774aa7303baeae36e66c501666f15d84bee153a78eee159bc4b7ce79a959d043b9e62f5bbcb9e2054515de1db00adc720f583cb73d33c7820f70ce8f54baae1b357
lucas.rocha
Realce



Ano 2025 - n. 204
João Pessoa, disponibilizado terça-feira, 11 de 

novembro de 2025 3

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba (DJE/TRE-PB). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-pb.jus.br/

expressa advertência de que, não efetuada a quitação no prazo legal, nos termos do art. 2, §2º da
Lei 10.522/2002, de 19 de julho de 2002, a dívida poderá ser inscrita no Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados dos Órgãos e Entidades Federais - CADIN. (NR)
..................................
Art. 23. Havendo alegação de pagamento integral da dívida, a Secretaria Judiciária e da
Informação ou o Cartório Eleitoral realizará as providências necessárias para baixa dos respectivos
registros, certificando nos autos as diligências efetuadas e juntando documentos referentes à
confirmação da quitação do débito, inclusive mediante solicitação de atuação de outras unidades
deste Tribunal Regional Eleitoral. (NR)"
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

ATOS DA DIRETORIA-GERAL

ATOS ADMINISTRATIVOS

DIÁRIAS CONCEDIDAS E PAGAS: PERÍODO DE 06 A 10/11/2025

PUBLICAÇÃO EM : 12/11/2025

DIÁRIAS CONCEDIDAS
Número da diária: 0764/2025
Nome do servidor: JOSÉ ANTÔNIO CÂNDIDO BORGES DA SILVA
Cargo: TÉCNICO JUDICIÁRIO / FC-1 ASSISTENTE I
Destino(s): JOÃO PESSOA
Finalidade: Atender convocação para reunião na Searq dia 07/11/2025 para tratar do planejamento
da unidade de geração fotovoltaica no Edifício Sede do TRE-PB.
Período: 7 de nov de 2025 a 7 de nov de 2025
Concedida em: 6 de nov de 2025
Quantidade de diárias concedidas: 0,5
Número da diária: 0706/2025
Nome do servidor: MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
Destino(s): BRASÍLIA
Finalidade: Participar do evento Boas Práticas da Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral, como
também, participar da Reunião Final da Gestão da Ministra Corregedora.
Período: 5 de nov de 2025 a 8 de nov de 2025
Concedida em: 7 de nov de 2025
Quantidade de diárias concedidas: 3,5
Número da diária: 0769/2025
Nome do servidor: INALDO AUGUSTO MOREIRA
Cargo: TÉCNICO JUDICIÁRIO
Destino(s): ALAGOA NOVA
Finalidade: Conforme chamado GLPI nº 20466, fazer a desconexão e embalagem dos
equipamentos de informática do cartório da 13ª ZE - Alagoa Nova, para realização da mudança.
Período: 10 de nov de 2025 a 10 de nov de 2025
Concedida em: 10 de nov de 2025
Quantidade de diárias concedidas: 0,5
Número da diária: 0773/2025

Nome do servidor: RANULFO LACET VIÉGAS DE ARAÚJO
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